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REQUERIMENTO N° 67/2023

 
Senhor Presidente:
 
                                 O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o douto Plenário,
requer o envio de ofício à Secretaria Municipal de Segurança Pública e à Guarda Armada de Itajaí, com
cópia  ao  Prefeito  Municipal,  solicitando  que  nos  seja  remetido  no  prazo  regimental  as  seguintes
informações: 1) Considerando o crescimento recente de ataques a tiros e com a utilização de armas
brancas nas escolas com o objetivo de vitimizar alunos, professores e demais integrantes da rede, e em
específico  em razão  da  tragédia  ocorrida  no  Município  de  Blumenau,  com o  ataque  a  crianças  em
ambiente escolar, quais serão as medidas em caráter de urgência que serão implementadas nas redes
de  ensino  de  Itajaí  para  combater  atentados?  2)  Quais  serão  os  órgãos  de  segurança  pública
responsáveis por fiscalizar e realizar rondas diárias nas redes de ensino de Itajaí? 3) Há algum plano
estratégico de urgência para manter a segurança da comunidade escolar? 4) Apresentar documentação
comprovatória. 5) Caso negativo, justificar a ausência de medidas, tendo em vista a extrema urgência
da situação. 6) Qual será o procedimento em caráter emergencial a ser implementado pela Guarda
Armada, para prevenir que casos dessa natureza ocorram nas escolas de Itajaí? 7) Atualmente, já esta
em prática algum plano estratégico de medidas e ações para prevenir atentados escolares? 8) Quais
seriam  essas  medidas  e  ações?  9)  Apresentar  documentação  atinente.  10)  Caso  negativo,  enviar
justificativa  acerca  da  ausência  de  medidas  tomadas  até  o  presente  momento.  11)  Há  ‘’botão  de
‘’pânico’’  ou  sistema  de  vigilância  para  o  acionamento  ágil  de  apoio  policial  em  situações  de
emergências escolares? 12) Caso positivo apresentar documentos comprovatórios. 13) Se não, justificar
a não implementação de medidas. 14) As escolas municipais possuem profissionais de segurança no
local, ou o acompanhamento diário da Guarda Armada ou outro órgão responsável, capaz de zelar pela
segurança  de  alunos  e  professores?  15)  Caso  positivo,  enviar  relatórios  e  documentações
comprovatórias. 16) Caso negativo, apresentar justificativa acerca da ausência desses profissionais e a
não realização de rondas diárias  visando proteger  à  comunidade escolar.  17)  As escolas  municipais
possuem monitoramento de câmeras? 18) Se sim, encaminhar documentação comprovatória. 19) Caso
negativo,  há  previsão  para  a  instalação  de  câmeras  de  monitoramento?  20)  Enviar  documetação
atinente. 21) As redes públicas de educação básica estão cumprindo os termos da Lei nº 13.935/19, que
prevê a contratação de serviços de psicologia e de serviço social?
 

JUSTIFICATIVA:
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A presente proposição decorre em virtude do crescimento recente de ataques a tiros e com a utilização
de armas brancas nas escolas com o objetivo de vitimizar alunos, professores e demais integrantes da
rede,  e  em  específico,  em  razão  da  tragédia  ocorrida  no  Município  de  Blumenau,  com  o  ataque  a
crianças em ambiente escolar.

Desta  maneira,  se  faz  extremamente  necessário,  questionar  o  Poder  Público  Municipal  acerca  das
medidas que serão tomadas em caráter de urgência para evitar que casos dessa natureza ocorram em
nossa cidade.

Nesta colenda, diante dos fatos ora expostos, este Vereador requer o envio do presente Requerimento
para a Secretaria Municipal de Segurança Pública e à Guarda Armada de Itajaí, com cópia ao Prefeito
Municipal, a fim de obter informações necessárias para manter a segurança e integridade de alunos,
professores e demais profissionais da rede de ensino de Itajaí.
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 05 DE ABRIL DE 2023 

ODIVAN WIVALDO LINHARES
VEREADOR - PSB




